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       PRIMEIRO ADITIVO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

   

Modifica Nº de Ordem 05 e 10 do 

Anexo I, 06 do Anexo II, Total Geral de 

Vagas e inclui os conteúdos 

programáticos do cargo de Vigilante no 

Anexo III, Atribuições dos cargos no 

Anexo VIII do Edital Nº 001/2024 e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Várzea, Estado da Paraíba, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a modificação no Nº de Ordem 5 e 10 do Anexo I e 06 

do Anexo II, Total Geral de Vagas, a inclusão dos Conteúdos Programáticos no Anexo 

III e Atribuições dos Cargos no Anexo VIII do Edital Nº 001/2024, passando a vigorar 

os mesmos com as seguintes redações: 

 

ANEXO I 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO 
 

Nº de 
Ordem 

Cargo Requisitos Necessários Número de 
Vagas 

PCD 

05 
Agente 
Administrativo 

Ensino Médio Completo. 01 01 

06 
Profissional de 
Apoio às Crianças 
Especiais 

Ensino Médio Completo. 04 0 

Total de Vagas 05 01 

 

ENSINO SUPERIOR 

Nº de 
Ordem 

Cargo Requisitos Necessários Número 
de Vagas 

PCD 

10 Psicólogo 

Ensino Superior Completo 
em Psicologia + Registro no 
Conselho de Classe 
Competente. 

01 0 
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     TOTAL GERAL DE VAGAS:  

Grau de Escolaridade Vagas Provimento Efetivo PCD Total 

Nível Fundamental 06 0 06 

Nível Médio 05 01 06 

Nível Superior 08 0 08 

TOTAL GERAL 19 01 20 

 

 

ANEXO II 

Cargos, Vencimento, Carga Horária e Taxa de Inscrição 

 

ANEXO III 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

Vigilante 

Noções de segurança no trabalho; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; 
Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das 
funções inerentes ao cargo, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; 
Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de 
extintores); Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação, Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho. Controle de entrada e saída de veículos em 
estacionamentos de repartições públicas. Elaboração de boletim de ocorrências.  Regras 
de hierarquias no serviço público municipal; Zelo pelo patrimônio público. Vigilância do 
patrimônio público. 

 
 
 
 
 
 

Nº de 
Ordem 

Cargo Vencimento Carga 
Horária 

Taxa de 
Inscrição 

06 
Profissional de Apoio às Crianças 
Especiais 

R$ 1.412,00 
40h R$   92,33 
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ANEXO VIII 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Agente Administrativo - Protocolizar processos e documentos nas repartições públicas, 
registrando entrada, saída e movimentação; Preparar fichários e/ou índices de acordo 
com orientação recebida; Auxiliar no arquivamento de processo e documentos e papel 
em geral, bem como, nas tarefas de registro de dados em fichas ou outros processo de 
controle e pesquisa em arquivo; Auxiliar nos trabalhos de coletas e registro de dados 
pertinentes as atividades do setor; executar tarefas com uso de equipamento de 
informática relacionada com as atividades do setor de trabalho; Identificar, qualificar e 
registrar pacientes para fins de atendimento médico e hospitalar de acordo com a 
orientação recebida; Receber, registrar e anexar o prontuário médico, fichas clínicas, 
laudos de exames, bem como, qualquer documentação semelhante, de acordo com 
normas predeterminadas; Preparar mapas de frequência de pessoal comunicando as 
alterações ocorridas; Auxiliar nos trabalhos de aquisição de material de consumo ou 
permanente; Distribuir o material de consumo de acordo com normas pré-determinadas, 
exercer atividades de secretariado em escolas, creches, postos de saúde e outras 
repartições públicas. 
Ajudante de Obras - efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das 
próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando 
a utilização ou remoção daqueles materiais,  escavar valas e fossas, misturar cimento, 
areia, água, brita e outros materiais, através de processos manuais ou mecânicos, 
Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, Auxiliar o 
oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a execução de 
suas tarefas, Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
Auxiliar de Serviços Gerais - Orientar, supervisionar e, quando necessário, executar os 
serviços de limpeza das dependências e instalações de edifícios públicos municipais; 
verificar, sistematicamente, o estado das instalações, equipamentos, móveis e demais 
utensílios que lhe cabem conservar, tomando as providências necessárias para que sejam 
efetuados consertos e reparos; responsabilizar-se pela guarda, uso e reposição dos 
materiais e utensílios de limpeza e da copa; levar correspondência aos Correios e 
apanhar aquelas enviadas à caixa postal; efetuar os serviços de rota entre as diversas 
unidades da Prefeitura/e/ou setores, levando e apanhando documentos; fazer serviços 
de limpeza e merenda em creches e escolas municipais; fazer serviços de limpeza e 
serviços em postos de saúde e outras unidades do município. 
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Condutor Socorrista - Atuar na Central Radioperador e controlador nas Unidades 

Móveis como condutor-socorrista, obedecendo à escala de serviço predeterminada; 

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de 

pacientes; Atuar como radioperador e controlador de frota na central de regulação; 

Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; Estabelecer 

contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas 

orientações; Conhecer a malha viária local; Conhecer a localização de todos os 

estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; Auxiliar a equipe de 

saúde nos gestos básicos de suporte à vida; Auxiliar a equipe nas imobilizações e 

transporte de vítimas; Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 

Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a 

fim de auxiliar a equipe de saúde. 

Enfermeiro, Enfermeiro (ESF) e Enfermeiro Plantonista - Elaboração do plano de 
enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de 
atendimento aos pacientes e docentes; planejar, organizar e dirigir os serviços de 
enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado 
padrão de assistência; desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na 
execução de programas de saúde e no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e 
analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos programas 
específicos de saúde; estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da 
comunidade, de acordo com os recursos disponíveis; realizar programas educativos em 
saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios; supervisionar e orientar os serviços que auxiliem na execução 
das atribuições típicas da classe; controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e 
instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se 
desenvolvem os serviços médicos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar 
das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação. 
Médico Clínico Geral, Médico Clínico Geral (ESF) e Médico Especialista- Examinar o 
paciente utilizando os instrumentos adequados; requisitar exames subsidiários; faz 
encaminhamento de pacientes e especialidades quando julgar necessário; analisa e 
interpreta resultados de exames; mantém o registro sobre os pacientes; atende urgências; 
presta pronto atendimento a pacientes externos, sempre que necessário ou designado 
pela chefia imediata; orienta a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua área 
de competência; participa da equipe médica-cirúrgica quando necessário ou designado 
pela chefia imediata; zela pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local 
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de trabalho; comunica a seu superior imediato qualquer irregularidade; participa de 
projetos de treinamento e programas educativos; cumpre e faz cumprir as normas do 
empregador; propõe normas e rotinas relativas à sua área de competência; classifica e 
codifica doenças, operações e causas de morte, de acordo com o sistema adotado; 
mantém atualizados os registros das ações de sua competência; faz pedidos de material e 
equipamentos necessários a sua área de competência; fazer parte de comissões 
provisórias e permanentes  instaladas na Secretaria Municipal de Saúde; executar outras 
tarefas correlatas a sua área de competência. 
Psicólogo, Psicólogo (NASF) e Psicólogo (PAIF) - Estudar, pesquisar e avaliar o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e 
instituições; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social; 
planejar estratégias no contexto de gestão de pessoas; acompanhar paciente durante o 
processo de tratamento ou cura; avaliar comportamento individual, grupal e 
institucional; aprofundar o conhecimento das características individuais, das situações e 
problemas; analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre 
o indivíduo, na sua dinâmica inter e intra-psíquica e suas relações sociais, para orientar-
se no diagnóstico e atendimento psicológico. 
Profissional de Apoio às Crianças Especiais - Atribuições: Apoiar os alunos que não 
possuem independência nas atividades de alimentação, de higiene, de locomoção e 
outras atividades correlacionadas que necessitam de eliminação de barreiras que 
impossibilitem a sua autonomia; Acompanhar todo aluno com deficiência ou com 
hipótese diagnóstica que necessita de algum tipo de auxílio ou suporte no ambiente 
escolar, possibilitando a efetiva inclusão; Ajudar os alunos a realizar as tarefas, zelar pela 
segurança de todos, observar possíveis alterações de comportamento; Cuidar para que a 
relação entre os alunos seja saudável; Ministrar de atividades lúdicas e escolares aos 
alunos; Administrar os medicamentos, mediante prescrição médica, requerimento dos 
responsáveis e apresentação do medicamento; Auxiliar os estudantes nas refeições; 
Auxiliar na higiene corporal; Auxiliar os alunos na escrita/digitação; Ajudar nas 
brincadeiras; Documentar as ocorrências e encaminhá-las ao gestor; Supervisionar a 
saída dos alunos ao final do período; Participar das reuniões, dos eventos, de 
planejamentos e das formações que são oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação 
ou pela própria Escola; Auxiliar os alunos em seus cuidados da vida diária e prática. 
Professor – Todos os Cargos Do Magistério - Elaborar planos/planejamento de aulas, de 
acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir provas; trabalhar atividades 
metodológicas diversificadas, a partir dos princípios da interdisciplinaridade e da 
contextualização cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas individuais, 
boletins e folhas de programação dos alunos; confeccionar materiais didáticos, tais como 
cartazes e murais; desenvolver atividades recreativas e culturais; avaliar o potencial e o 
desenvolvimento de cada aluno, tomando ou propondo as iniciativas necessárias para 
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que haja o máximo de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar; comunicar aos 
responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica os casos 
que necessitem de acompanhamento especial; participar de reuniões junto à Secretaria 
Municipal da Educação; promover reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos; 
organizar as festividades da escola; zelar pela segurança e integridade física dos alunos 
durante o horário escolar, Contribuir  qualitativa e quantitativamente para  melhorar o 
rendimento escolar, visando reduzir os índices de EVASÃO E REPETÊNCIA  E 

AUMENTAR OS ÍNDICADORES DO IDEB. 
Vigilante - Monitorar o acesso a edifícios municipais, evitando aglomerações, 
estacionamento indevido de veículos e permanência de pessoas inconvenientes; fiscalizar 
a entrada de pessoas e veículos nas dependências de edifícios municipais, examinando, 
conforme o caso, as autorizações para ingresso, impedindo a entrada de pessoas 
estranhas, identificando eventuais situações suspeitas e tomando as providências 
cabíveis para garantir a segurança do local; fiscalizar o estacionamento de veículos em 
passeios, calçadas, praças e outros locais sob sua jurisdição; policiar logradouros e outras 
áreas de responsabilidade da Prefeitura, a fim de evitar depreciações, roubos, danos em 
jardins e brinquedos públicos e qualquer outro tipo de agressão ao patrimônio 
municipal; articular-se imediatamente com seu superior, sempre que suspeitar de 
irregularidade na área sob sua jurisdição; abordar indivíduos em atitudes suspeitas com 
relação a outras pessoas ou coisas alheias, encaminhando-os à autoridade policial; 
registrar diariamente as ocorrências verificadas em sua jornada de trabalho; zelar por sua 
aparência pessoal e pela guarda e conservação dos objetos necessários ao exercício de 
suas atividades; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 

    Os demais itens do Edital Nº 001/2024 ficam RATIFICADOS. 

 

 

Várzea (PB), 20 de agosto de 2024     

 

 

Otoni Costa de Medeiros 

Prefeito Municipal 

 

 


